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CAMPUS DE GUARATINGUETÁ 

FACULDADE DE ENGENHARIA

PORTARIA Nº 146/2004 FEG-STA




A Diretora da Faculdade de Engenharia do Campus de Guaratinugetá, no uso de suas atribuições legais, considerando a proposta apresentada pelo Conselho do Curso de Graduação em Física, bem como o deliberado pela Congregação da Faculdade, em reunião realizada em 06.10.2004, baixa a seguinte PORTARIA:

Artigo 1º - Ficam definidos os critérios, conforme indicados na presente Portaria, para validação do Estágio Supervisionado para o Curso de Física – modalidade Licenciatura, desta Faculdade de Engenharia – Campus de Guaratinguetá. 


§ 1º -  Quanto à classificação e número de horas relacionadas, o estágio será avaliado conforme a classificação seguinte, que deverá ser indicada na folha de presença assinada pela escola em que o aluno realizou o estágio.

I. Estágio com regência de aula (regência): caracterizado quando o aluno-estagiário preparou a atividade (experimental ou teórica) e apresentou-a aos alunos, conduzindo o processo de interação em sala de aula - sempre supervisionado por um professor da escola. 

II. Estágio com observação de aula (observação): caracterizado quando o aluno se limita a assistir a aula preparada e exposta pelo professor responsável pela disciplina.

III. Estágio com participação (participação): caracterizado quando o aluno, autorizado pelo professor responsável pela disciplina, prepara alguma atividade (experimental ou teórica) que é aplicada em sala de aula pelo professor responsável, com a observação do aluno estagiário.

§ 2º -  Quanto ao nível de ensino o estágio poderá ser realizado nos níveis de ensino fundamental e médio.

§ 3º - Quanto ao conteúdo desenvolvido o estágio deverá contemplar atividades relacionadas ao conteúdo de Física, independentemente do nível de ensino, fundamental ou médio.

Artigo 2º -  Serão consideradas válidas as seguintes proporções de horas de estágio:

I. Estágio com regência, observação ou participação: no mínimo, 50% do total das horas de estágio realizadas, sendo que, deste total de horas, poderão ser acrescentadas (com anuência da escola/professor responsável) as seguintes horas:

a) Nas atividades de  regência, no máximo mais 30% das horas-aula dirigidas pelos alunos-estagiários, consideradas para fins de preparação de tais atividades. 

b) Nas atividades de participação, no máximo mais 15% das horas-aula onde  as atividades (planejadas pelos alunos-estagiários) foram apresentadas, contanto que o aluno-estagiário esteja presente nestas. 

c) Nas atividades de  observação, não serão consideradas aulas adicionais. 

II. A porcentagem restante de horas de estágio será definida juntamente com o professor-orientador de estágio e deverão se nortear pelas regras de apresentação do relatório final de estágio, a serem definidas pela comissão de avaliação do estágio. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data.







Guaratinguetá, 27 de outubro de 2004.
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